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ENTRADA EM VIGOR DA LISTA DE PREFERÊNCIAS TARIFÁRIAS CONCEDIDAS 
PELA REPÚBLICA DE CUBA À REPÚBLICA DE EL SALVADOR NO ACORDO DE 
ALCANCE PARCIAL DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 43 ASSINADO AO 
AMPARO DO ARTIGO 25 DO TRATADO DE MONTEVIDÉU 1980 (AAP.A25TM N° 

43) 
 
 
MPC N° 003 

Montevidéu, em 8 de janeiro de 2018. 
 
 

A Representação Permanente da República de Cuba cumprimenta 
atenciosamente a Secretaria-Geral da ALADI e envia uma cópia da Resolução 
Conjunta No. 2 entre o Ministério do Comércio Exterior e o Investimento Estrangeiro e 
o Ministério de Finanças e Preços, que coloca em vigor a Lista de Preferências 
Tarifárias concedidas pela República de Cuba à República de El Salvador. Este 
acordo está registrado na ALADI como o AAP.A25TM N° 43. 
 

A Representação da República de Cuba aproveita a oportunidade para renovar 
à Secretaria-Geral da ALADI os protestos de sua mais alta e distinta consideração. 
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__________________ 
Nota da Secretaria: 
 
O Acordo de Alcance Parcial de Complementação Econômica Nº 43 assinado ao amparo do Artigo 25 do 
Tratado de Montevidéu 1980 foi publicado como documento ALADI/AAP.CE/A25TM/43 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



















 




